
. ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNEô MUNICIPAL DE SAÚOE DE MAI.HADA DOS BOIS

GoNTRATO No 40/2023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA
NA FUNÇÃO DE ELETRICISTA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE P(IBLICO ENTRE O FUNOO
MUNICIPAL DE S,qÚDE DE MALHADA DOS BOIS E
O SR. JUSCELINO FREITAS DOS SANTOS,
CONFORME ART 37, IX DA C.F. E LEI MUNICIPAL
No. 20412023

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: O presei{e contrato reger-se-á pelas

disposições constantes da Constituição Federal art. 37 lX, r: o 20412023 de 10 de janeiro de

2023.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por c,:,eto a Contratação Temporária

do Sr. JUSCELINO FREI|AS DOS SANTOS, para atuar como ELETRICISTA do Fundo

Municipal de Saúde

I

eM
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No dia 15 (OUINZE) do mês de fevereiro do ano 2023, A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE SERGIPE, pessoa Juridica de direito

público, através do Fundo Municipal de Saúde i FMS, órgão integrante da sua

Administração Direta, CNPJ n" I í .509.366/0001-07 neste ato representado pelo seu

Secretário Municipal da Saúde de Malhada dos Bois, a SÉ. DANIELE BATISTA DOS
I

SANTOS MATOS, biasileira, casada com CPF No 004.089 495-, RG No. 1 .401 .100 SSP/SE,

residente e domiciliado na Praça de Esporte, no 94, Pov. Cruz da Donzela na cidade de

Malhada dos Bois/Se, CEP: 49940-000, doravante denominado FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, e, de outro larjo como CONTRATADO, o Sr.. JUSCELINO FREITAS DOS

SANTOS, residente na RLJA XAVIER MONTES, rf 44, - CãP: 49.990-000 com o CPÍ: no

425.329.495-20, e RG. i 2í .996 SSP/SE, têm entre si, ajustado o presente Cont ato

lndividual de Trabalho por lempo determinado, para atendimírnto de necessidade temporária

na função de ELETRICISIA, de excepcional interesse público, com fundamento no inciso lX

do art. 37 da Constituição Federal, Lei Federal n.o 8.745 de 09 de Dezembro de '1.993 e na

forma da Lei Municipal n." 2Q412023 de 10 de janeiro de 2023. Conforme autorização do

Exmo. Sr. Prefeito, medianle as cláusulas e condições a s.egu;r.
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TERCEIRA - DO REGlltllE DE EXECUçÃO - As atividades previstâs neste instrumento,

obedecerão âo progrâmll estabelecido pela AdministraEào Pública, através do Fundo

Municipal de Saúde.

PARAGRAFO ÚN\CO - Fica ajustado, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,

que a PREFEITURA pod:rrá, a qualquer tempo, transferir A CONTRATADA para prestar

serviços em qualquer locaiidade do Município de Malhada dos Bois,

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir de 15 de fevereiro de 2023,

encerrando-se em 15 de J/\NEIRO de 2024.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de execuçao só poderá ser prorrogado,

a critério da Administraçãc' conforme Artigo ,+o da Lei Muniopal n" 20412023, e com respaldo

na Lei no 117t2012, de 05 de junho de 2012, devidamente âutuado em processo próprio e

aprovado pela autoridi:de competente.

QUINTA - DA CARGA l{ORÁRh - A jornada de trabalho será de 20 (VINTE) horas

semanais, obrigando-se ,\ CONTRATADA a exercer suas atividades em horário diurno,

noturno ou misto, com ou sem revezamento, a cítério do Fundo Municipal de Saúde, desde

que seja avisado com o mínimo de 0í (uma) semana de ent':cedência.

SEXTA - OBRIGAçÕES uA CONTRATANTE - são obrigaçries da Contratante:

a) Repassar à contratada o val(),'da remuneração pactuada;

b) Remeter cópia deste Contrarto ao Tribunal de Contas do

É.stado;

c) EÍetuar a prestaçâo de contas quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAÇOES Do CONTRATADO - são obrigac:ôes da Contratada:

[lesempenhar suas atividades corn qualidade e presteza;

,\tender rigorosamente aos programas estabelecidos pela

::iecretaria

Sujeitar-se-á às normas gerais da i:undo Municipal de Saúde, que

rlrí nenhum momento poderão r;er ignoradas, obrigando-se a

êxecutar com zelo, eficiência : lealdade todas as tarefas que lhe

lorem confiadas
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OITAVA - Do SAúRrc - O salário mensal a ser pago pelo Fundo Municipal de Saúde ao

CONTRATADO, incluindo o repouso semanal remuneraclo, será de 1.302,00 (um mil

trezentos e dois reais), sobre o qual incidiráo os reajustes pagos aos servtdores da

Administração Direta do Município de Malhada dos Bois.

PARÁGRAFa UNrcO - O Fundo Muniúpal de Saúde poderá descontaÍ do

salário da CONTRATADÁ o valor dos danos e prej"t ízc.'s por ele causados por dolo,

negligência, imprudência (,u imperícia.

NONA - DA DOTAçÃO ORçAi,ENTÁRIA - As despesas decorrentes com do objeto do

presente lnstrumento cje Contrato, conerão, à conta da Natureza de Despesa:

UNID.ORÇAMENTÁRN ;I!80í2 - FUNDO i,UNICIPAL DE §AÚDE

FUNÇÃO;10 - SAÚDE

SUBFUNçÃO;í 22 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA;1í - SAÚDE E HUMANIZAçÃO DO ATENDIi'IETO AO CIDADÃO

PROJETO/ATIVIDADE;2Q4o - GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA

SECRETARIA OE SAÚDU:

cLASS|F|CAçÃO;3í900a0000 - CoNTRATAÇÃO POR TEilPO DETERMINADO

FONTE;í5001002 - rDEr'rflFrCAçÃO DAS DESPESAS COM AçÕES E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE SAÚDE

SUBELEIUENTO;03 - DEMAIS CONTRATADOS

DÉClttA - REAJUSTE OE PREçOS - A remuneração (la Contratada será reajustável

através de Aditivo nos mêsmos percentuais de reajuste dos Funcionários Público do Quadro

Permanente desta AdminilitraÉo.

DÉClilA PRIMEIRA - DÂ ALTERAÇÃO CONfnefUAL - 0 presente contrato poderá ser

alterado unilateralmente pela Prefeitura, ou por acordo, sendo que as alterações serão

processadas através de Termo Aditivo, com as devidas lustificativas.

DÉCIMA SEGUNDA -
seguintes casos:

LlA RESCISÃO - O presente contrato poderá rescindido tlos

a.) Por razões de

jrstificado;

interesse priblico relevante, devidamente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ!:,E

FUND() MUNICIPAL DE SAÚDE DE iiALHAOA DOS BOIS
b) Por acordo entre as partes contralantes que poderão

rescindir unilateralmente o presentê contrato antes de expirado o

sieu prazo, aplicando-se, nesta hip 1tese, o art. 481 da CLT.

DÉctMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFlcÁclA . O presente contrato só terá

validade e eficácia depois Ue publicado, por extrato.

DÉCIMA QUARTA - DO ,\RQUIVAMENTO - O Fundo llunicipal de Saúde manterá cópiâ

autenticada deste lnstrurrrento de Ccntrato e dos Termos /..:itivos que eventualmente forem

firmados em arquivo próprio, por data de emissão e por gestão orçamentária, à disposição

dos órgãos de controle int,-:rno e externo.

DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Para dirimir todas as :uestôes oriundas do presente

contrato, será competent(: o Foro da cidade de Cedro de Sã,., João/Se.

E, para firmeza e como proTa de assim haverem, entre si, ajrrstado e contratado, foi lavrado

o presente contrato, que depois de lido e achado confornre, é assinado, em três vias de

igual teor e forma, pelas p:r{es contratantes e pelas testern! rthas abaixo.

Malhada dos ilois/SE, '15 de fevereiro de 2(\23

D,I,NIELE BATISTA ÍIIATOS DOS SiiNTOS

GESTORA MUNICIPAL DE SAIJDE

:í-z"z-tZÉ- ,'fâ

TESTEMUNHA:

/,/
JUSCELINO FREITAS DOS SAi.ITOS

CONTRATAI'O

1

N No

CPF n.o: Ç?- (
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